
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.959-D DE 2008

Dispõe sobre a criação de cargos
em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores – DAS,
destinados à Secretaria Especial
de Políticas para as Mulheres.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-

tivo Federal, 3 (três) cargos em comissão, de nível  DAS-4,

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS,  desti-

nados à Secretaria Especial de Políticas para as Mu lheres -

SPM.

Art. 2º  O Poder Executivo disporá sobre a aloca-

ção dos cargos em comissão, criados por esta Lei, n a estru-

tura regimental da Secretaria Especial de Políticas  para as

Mulheres da Presidência da República.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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